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Logo, subsistem os fundamentos da sentença
quanto à responsabilidade do réu, à identificação e
extensão dos danos e ao arbitramento da indenização. 

Nego provimento à apelação. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AUDEBERT DELAGE e HELOÍSA COMBAT. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

DES. SILAS VIEIRA - Trata-se de agravo regimental
manejado por Luciane Antunes Vieira contra a r. decisão
monocrática de f. 78/79-TJ, via da qual o eminente
Relator, Desembargador Kildare Carvalho, indeferiu o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso e,
em consequência, converteu o agravo de instrumento em
retido. 

Em que pesem os relevantes argumentos erigidos
pela agravante, coerente com o posicionamento por
mim adotado quanto ao cabimento do agravo regi-
mental, de ofício, suscito à apreciação da Turma
Julgadora preliminar de não conhecimento do presente
recurso. 

Com efeito, a Lei nº 11.187/2005 sepultou quais-
quer controvérsias acerca da impossibilidade de inter-
posição de agravo regimental, nas hipóteses de con-
versão do agravo de instrumento em retido, como no
caso. É o que se depreende da redação do art. 527, II,
e parágrafo único, do CPC, verbis: 

Art. 527 - Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator:
I - [...] 
II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao
juiz da causa; 
[...] 
Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos
incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de
reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o
próprio relator a reconsiderar.

Corroboram o entendimento supra as palavras de
Athos Gusmão Carneiro: 

Em um ponto, todavia, a nova lei adotou posição relevante,
dirimindo, ou pretendendo dirimir, antigas dúvidas no alusivo
ao emprego do agravo interno para impugnar as decisões
monocráticas do relator, proferidas conforme dispõe o art.
527 do CPC. 
Assim, pelo ‘novo’ parágrafo único do art. 527, tornaram-se
irrecorríveis as decisões do relator, nos casos previstos nos
incisos II e III do mesmo artigo; ou seja, o agravo interno não
é mais cabível:
1) das decisões de conversão do agravo de instrumento em
retido; e, 
2) das decisões pelas quais o relator suspende a eficácia da
decisão agravada ou antecipa, total ou parcialmente, a
tutela solicitada em nível recursal (este impropriamente
chamado ‘efeito ativo’, adequado aos casos de decisão
agravada de conteúdo negativo) (Do Recurso de Agravo ante
a Lei nº 11.187/2005, BDJur - STJ, dez./2005, p. 15/16). 

Trago, ainda, o entendimento do colendo Superior
Tribunal de Justiça a respeito da questão:

Processual civil. Tutela antecipada concedida pelo tribunal a
quo. Conversão do agravo de instrumento em agravo retido.

Direito processual civil - Conversão de agravo de
instrumento em agravo retido - Interposição de
agravo regimental - Impossibilidade - Art. 527,

parágrafo único, do CPC, com redação dada pela
Lei 11.187/2005 - Não conhecimento do recurso

Ementa: Agravo regimental. Agravo de instrumento con-
vertido em retido. Decisão irrecorrível. 

- A Lei nº 11.187/2005 sepultou quaisquer controvérsias
acerca da (im)possibilidade de interposição de agravo
regimental, nas hipóteses de conversão do agravo de
instrumento em retido. 

Recurso não conhecido. 

AAGGRRAAVVOO RREEGGIIMMEENNTTAALL CCÍÍVVEELL NN°° 11..00443333..1100..001177992255-
11//000022 - CCoommaarrccaa ddee MMoonntteess CCllaarrooss - AAggrraavvaannttee::
LLuucciiaannee AAnnttuunneess VViieeiirraa - AAggrraavvaaddoo:: UUnniivveerrssiiddaaddee
EEssttaadduuaall ddee MMoonntteess CCllaarrooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. KKIILLDDAARREE 
CCAARRVVAALLHHOO

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DO RECURSO. 

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2011. - Kildare
Carvalho - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. KILDARE CARVALHO - (Procede à leitura da
decisão agravada.)

Mantenho a decisão pelos fundamentos nela
expendidos. 
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Art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil. Agravo
interno. Impossibilidade. Requisitos. Reexame de prova.
Aplicação da Súmula nº 07 do STJ. Precedentes. Decisão
mantida pelos seus próprios fundamentos. 
1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que con-
verte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando
à parte apenas formular pedido de reconsideração ao
próprio Relator, sendo descabida a interposição de agravo
interno da referida decisão. Precedentes. 
2. É cabível a impetração do mandado de segurança contra
a decisão de conversão de agravo de instrumento em retido,
em razão do reconhecimento da irrecorribilidade da decisão
de conversão por meio do agravo regimental. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido e desprovido. (STJ - REsp
1032924/DF; Relatora Ministra Laurita Vaz; Quinta Turma;
02/09/2008, DJe de 29.09.2008.) 

Com essas colocações, não conheço do recurso. 
Sem custas. 
É como voto.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De
acordo. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO.

. . .

Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2011. -
Guilherme Luciano Baeta Nunes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Produziu sustentação oral, pelos apelados, o Dr.
Henrique Dias Rabelo. 

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES -
Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada por
José Gontijo de Souza Marra em desfavor de Antônio
Geraldo de Oliveira e s/m, Eliane Nogueira Gonçalves
Oliveira. 

Alega o autor, em síntese, que há mais de 5 (cinco)
anos é possuidor direto de uma gleba de terras, locali-
zada na “Fazenda da Mata”, cuja área total é de
411,88,52 ha; que a gleba de terras foi arrematada pelo
antigo Banco Bamerindus do Brasil S.A., na data de
24.06.99, conforme o auto de arrematação extraído do
processo nº 142.03.003623-0, no qual figuravam como
partes o referido banco (autor) e o pai do ora requerente,
Jadir Marra Nogueira e outros (réus); que, em junho de
2008, os ora réus adquiriram 1/18 dos 411,88,52 ha
da referida “Fazenda da Mata”; que, no dia 14.08.08,
os ora réus apossaram-se da gleba rural sobre a qual o
autor exerce posse direta, tendo lá edificado uma cerca;
que, segundo a mãe do autor, já tramitou em juízo uma
ação de extinção de condomínio, da área total da
“Fazenda da Mata”, a partir da qual se extraiu o mapa
de divisão carreado com a petição inicial, onde constam
todos os proprietários, inclusive a área objeto desta ação
reintegratória. 

Intimado a emendar a petição inicial, o autor
informou que detém a posse direta sobre toda a área que
o Banco Bamerindus arrematou, ou seja, 86,5997 ha 
(f. 19). 

Citados, os réus apresentaram a contestação de 
f. 32/45. Suscitam preliminar de impossibilidade jurídica
do pedido e de falta de interesse processual, sob o fun-
damento de que a área total da “Fazenda da Mata” per-
tence a vários proprietários, formando um condomínio,
pelo que impossível falar em posse do autor sobre deter-
minada área ou gleba. No mérito, afirmam que não
existe delimitação de área do Banco Bamerindus, assim
como de nenhum outro proprietário, já que nunca houve
ação de divisão e extinção de condomínio; que, pela cer-
tidão de inteiro teor do imóvel objeto da lide, verifica-se
que nunca existiu ação de divisão e extinção de con-
domínio; que o mapa de f. 14 não tem nenhuma vali-
dade sob o ponto de vista legal; que, por se tratar de um
imóvel em comum, não há que se falar em posse direta

Reintegração de posse - Imóvel rural -
Condomínio - Área certa e determinada - Não
configuração - Art. 927 do CPC - Requisitos -

Ausência

Ementa: Reintegração de posse. Imóvel rural.
Condomínio. Área certa e determinada. Não configu-
ração. Art. 927 do CPC. Requisitos. Ausência. 

- Até que se defina a divisão da coisa comum, todos os
condôminos possuem apenas uma parte ideal do imóvel,
não parcelas individualizadas, sendo defeso concluir que
os réus estariam esbulhando a própria posse, ou que o
autor teria direito à proteção possessória sobre uma área
específica. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114422..0088..002222444466-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCaarrmmoo ddoo CCaajjuurruu - AAppeellaannttee:: JJoosséé GGoonnttiijjoo
ddee SSoouuzzaa MMaarrrraa - AAppeellaaddooss:: AAnnttôônniioo GGeerraallddoo ddee OOlliivveeiirraa
ee oouuttrroo - RReellaattoorr:: DDEESS.. GGUUIILLHHEERRMMEE LLUUCCIIAANNOO BBAAEETTAA
NNUUNNEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano


